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DECRETO Nº 284 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023
Dispões sobre a alteração no funcionamento na 
administração pública da Cidade de Capinzal do 
Norte – MA durante o período de carnaval e dá 
outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE – 
MA, no uso das suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município,
DECRETA
Art. 1º Nos dias de realização do Carnaval do ano de 2023, o 
expediente dos órgãos da Administração Direta, das Autarquias 
e das Fundações será suspenso da seguinte forma:
 a) No dia 20 de fevereiro (segunda-feira).
 b) No dia 21 de fevereiro (terça-feira).
 c) No dia 22 de fevereiro (quarta-feira).
Art. 2º Nos dias a que se refere o artigo 1º deste decreto, poderá 
ser instituído plantão, nos casos julgados necessários, a critério 
dos titulares dos órgãos da Administração Direta, das Autarquias 
e das Fundações.
Art. 3º O atendimento dos serviços públicos considerados 
essenciais deverá ser garantido pelos Órgãos da Administração 
Pública Municipal, por intermédio de escalas de serviços ou 
plantões definidos por seus Secretários ou Dirigentes.
Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte, Estado do Maranhão, 
17 de fevereiro de 2023.

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
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